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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

 03 DE AGOSTO DE 2021 ANO XI Nº 02084BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DECRETO Nº. 087, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
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DECRETO Nº. 087 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Equipe Técnica para 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Educação, Lei nº 400 de 19 de junho de 2015 do 
Município de Retirolândia, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Retirolândia, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando a necessidade de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação, Lei nº 400 de 19 de junho de 2015 no cumprimento ao que dispõe o art. 6º da 

referida Lei e art. Nº 7 § 3º da Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 

Nacional de Educação,

RESOLVE 

Art.1º. Nomear Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação para o Plano Municipal 

de Educação - PME, composta pelos membros definidos em Lei do PME: 

I. Gildeone dos Santos Oliveira - Representante da Secretaria Municipal de 

Educação;

II. Fidelcina Souza dos Santos - Representante do Conselho Municipal de Educação;

III. Débora Araújo da Silva Ferraz - Representante do Fórum Municipal de Educação 

– FME;

IV. Nayara Cunha da Silva - Representante do Poder Legislativo;

V. Hosmailton de Araujo Oliveira - Representante da Equipe Local do Plano de Ações 

Articuladas – PAR;

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação (ETMA) do 

PME:

I. Organizar as atividades mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração 

do cronograma de reunião, pautas, material de estudo, com base no Plano de 

Trabalho; 

II. Apropriar-se do Plano Municipal de Educação, dos Relatórios de Monitoramento e 

Documentos de Avaliação;



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                  PM RETIROLÂNDIA / BA. DOM 2021
Inscrição: 040                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
P
M

.R
E
T
IR

O
LÂ

N
D

IA
B
A

 -
 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
0
3
5
3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

03 DE AGOSTO DE 2021 ANO XI Nº 02084
BAHIAANO 2021 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

3MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Centro, Retirolândia - BA. | CEP: 48.750-000 
CONTATO: Fone (75) 3202 1176 | E-mail: prefeitura@retirolandia.ba.gov.br | CNPJ: 13.844.220/0001 43

III. Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou 

contribuem para as políticas educacionais em cada território municipal;

IV. Promover reuniões de estudos para sistematizar as informações;

V. Promover reuniões e debates com os pares para levantar informações sobre as 

questões administrativas, pedagógicas e financeiras e assim, embasar o Relatório 

de Monitoramento sobre a evolução das metas, contidas no plano;

VI. Divulgar, amplamente, o Relatório Anual de Monitoramento e o Documento de 

Avaliação periódico, construídos por meio eletrônico e presencial, em reuniões nas 

escolas e órgãos colegiados, entre outros;

VII. Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a 

exposição/divulgação, sobretudo na Audiência Pública, adicionando-as ao 

Documento de Avaliação preliminar a sistematização destas contribuições; 

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário.

     GABINETE DO PREFEITO, RETIROLÂNDIA - BA, EM 02 DE AGOSTO DE 2021.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra–se.

_______________________________

                                                      

Certifico para os devidos fins que este Decreto 
foi Publicado no átrio desta Prefeitura no dia 
02 de Agosto de 2021.                                                    
        

     Adiselma de Santana Silva
            Chefe de Gabinete
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